
& 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DIRK[ORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COOROFNAÇAO])P, LOGÍSTICA  

CONTRATO N 29/2018 

PRGÂO ELETRÔNICO W 03412018 

1. DA GUALIFICACÃO DA CONTRAtANTE 

SECREIARIA naz ESTADO DA SAUDE - FUNDO1 
BARDO SOCIAL. ESTADÇJALDESAúDE -. 	. AVENIDA AIJGUSEO FRANCO, Ne  3.150, BAIRRO 

ENDEREÇO: PONTO NOVO, CENTRO ADMINISTRATIVO DE 
SAÚDE. CEP49047-&40, ARACMUISP  

CNPJ N' 04.314.829/000]-96 _________ __________  

fl REPRESENTANTE SECRErÁIU0 DE ESTADO DA SAUDE S  
___LEGAl VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

CART._IDENí: 466847_SSP/SE ______  ______ 
CPF: - 127,544.475-04  

cçr'rÃ r 	rflrll 	. ce%flfl 

. 2. DA OUALIFICACÃO DA CONTRM'ADA 

RAZÃO SOCItL: ëS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
UFDA  

ENDEREÇO RUA BERrOLINA MAGÃLHAES ALCOBA, 90: CrP 
04.935-020, JARDIM DIONISIO, SÃO PAULO/SP  

fl . 	•TELEFON 11 	4119-0189  
CNN N. I0.434.O8I/000l-91  

fl NSCR. ESTADUAL 8.362.998,l IS .. ______________ 
RPI'PESENIANTE 

LEGAL: 
. FAONiiR RODRIGO IIMaNTEL 

CART._IDENT 	_ 3{U)I 4,579 SSP)SÍ' 	______.-  
85.088-4   (mP: _______ 

L______ E-MAIL .. ________ Çan.pimcnteI.@efes.com.br 	. _________ . 	.- 

O pltsene eontnito está  de Eeo'o Gola a Lei n. 8.666/93 e sua legE.slaRa suplementar, we 50 

regerá pelas cláusulas e cund içoes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJEtO (A IA. 55. neis) 1 ,  (14 Lei a°  8.666j93. 	. 

O p'Sente Controlo (em por ebieto ti aqilisiçio de eqtipaujeritoshuateriais peiEaafleiteS 

RIRA o centro de Heoiotirapia de Sergipc-EBtMOSE, . con[orme espcciflcaÕes constaL,tes fta 

Anexo 1 desie edital. . . 

(tvrkk /it?F!() Ph,ro. ., a asa Aüw ft]n, Al/6 Cara' 4 1W-  &I4 C,nfrl è?uaw, de .a,*k 	Se 



1 
EStADO DE SERGIPE 

SECAR VARIA DE, Era Alio DA SAOOE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVAS FINANCEIRA 

• 	________- - 	C(XIItDUNAÇÀO DE WOISTECA  

CLÃUSUIASIECUINDÃ - DA FORMA DEFORNECIMENifi(arl.55,_  malas II. ai] lei _p 

8.466)93) 

O(s) produtos será(o) entregue(s) imediatamente no local e nas condições estabelecidas na 

C E6tis tia Quinta deste insti ul ume oco. 

CLÁUSULA TER( EIRA - DO PREÇO, DAS CONDICÕESDEPAGAMENTO (si rt.55, 

• incisoIII.da Lei fla k.661t/93). 

• O vale r total do presente contrato é de até R 4 1,950,00 (quarenta e mi] oitocentos e Decanta 
reais) . (Antbrme tabela abaixo. 

lOTE DLStIUÇAO/ 
PSPEClFIÇAçAo .,». 

R 
uNrr 

ES 
TOTAL 

10 COMPUTADOR SERVIDOR (SERVID&RES -. - 

,)?LiMÉDIO E GRANDE PORTE) 	Gabinete: UN 02 2o,2s,0o. 4!  
CFiasis para alé 8 IIard D]ives de 3,5', Hot Ping o 
configuraçso 	em 	torre. 	Processador: 	0 	(um) 
I'Loeessador Intel® Xeon® E5-2630 v 3 de 2.4 
CiH, eaehe de 20 M QP] de 8 Gs, turbo, ar, 8 
núcleos/16T 	 m 

( 
5 W) memória máxima de 1566 

.MHz 
MÕEOÚS: 2 x 16(,B RDIMM, 2400Nflts, Dual 
Ra'iT, xS Data Widili, 	ice, total de 	32 GB 
insta lados. Co rtti 	adora: RAlE) com 	flor Face 	(2 

• 011/a, 	SAS, 	S'ATA 	6 	(ib/s, 	suporte 	CI 	3.0, - 

• memória cache 2G9 MV, Flash 	3ozked Ceebe, 
Sveis de RAID 0,1,5,6, 0,50,60, com suporte para 

• até 32 unidades, suporte a RAID por hardware. 
Disco Rígido: 6 	11B, 7.2K, RI'M, SAI A, 6Gbps, 
1,5111 Hot-ptug Hani Drh,e, tot& de 6 (seis) rOscas 
instalados. Fonte de A(irneiitoço Redundante 1 Inc 

Eu g,  495W real. altere    Operac una]: W nd ows 
Server® 2016, Standard, 16 núcleos, instalado de 
fiihr i ca. 	.1 nter Vaca 	(Te 	-cde: 	Ethernet, 	Taxa 	de . 

nnrferêneia de (lados (m*x.): 1000 Mbivs. Padroca 
de rude: IEEE 802,3,IEEE 502.3ab,!EEE 802,3u, 

• Tecnologia de cabeamenlo: 10/100/] 000BascT(X). 
Taxas de dados Ethernet ]. )AN 	 Mhit/s. 

ade de OVD: DVD ItOM, SATA, 'nter]lo. 03 Unidade 
Anos de Garantia __________ ________ _ - 

TOIAI] 1 41.850.00 

iaIü 	nvi,xç j3üRo Ib,to Pw CEP (flI ,í?-tMZ c,frÚ ,t,2r?,rc tho ,h rúde • 	7 



1 
ESTADO DE SERGIPE 

WCIWFÃRIÃ DE ESTADO DA SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATCVA E FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA 

• § r - O pagamento será aferrado apôs ]arrumada da despesa poi meio de er&Iito em conta 

com ente indkada pela Contunde, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a aprese'itaçao 

de Nota Fiscal.1vatara. devidamente cerrilicada pelo setor responsável pelo rOOChiLTIOJIm do 

material. 

§ ? - Para facto r ias ao pageJtico, a empresa devera apraseiatar, juntamente com o 

documento 

 

do cobrança, prova de regularidade perante o FC.TS - Cl Certidões Negativas 

de Débitos juom às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativas a tributos fedeiáis, 

divida ativa da IJnio, e as contrihuiçócs providenciaras e de terceiros), EStaclLEJtl . e. 

Municipal do domicilio do contratado. 

§ 3 - Nenhujn pagallwTIto será efetuado à Coniratada, enquanto houver pendência de 

liquidaçõn de obrgaço íinanceira, cm virtude de penalidade ou inaditnprnncia coo atuaL 

4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagainorto antecipado. 

§ 	- O p,•eço será fixo e irr cai ustaivel, 

§ 6 - No caso de atraso de pagamento, Será utilizado, para amarração do valor JnerwiüJxIdo 

no crapuI des Cláusula, o mansa Nacional de Preços ao Gansomidor - CNI'C/IBOE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIG ÊNCIA (AN. 55. fl,ciso 1V, da Lei n° 8.666)3). 

O presente Cont'to terá vig&icia a partir de sua assinatura, encerrando-se com a entrega e 

etetrâneonstra definitivo dos bens. 

Parágrafo áttico - A Contratada entregará os produtos de acordo com o presente 

instrumento, em eonsOluncia com a sua proposta e em conformidade com o Edital de 

Pregáo Eletrônico, 

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

A entrega dos prbdutos daise-á no prazo de até 30 contados da ernisflo do enipeLto. 

§ - Os prOdLLLOS deverEu ser entregues no HEMOSE- Cento de Hemotorapia do Estado 

de Sergipe, nos prazos pjopostos e nas condições estipuladas na proposta de pintos, em 30 

(trinta) dias üteis, com a ali resentaçflo ria c nnta Nota E iseat, no seguinte endereço: Aveni da 

Variante 1, sua, Centro .Adl,iEiistnstivo Augusto Franco, Bairro Capucho, CEP: 49095-000, 

AivseajufSe. . 



£ 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRErARIA OE ESTADO DA SAÚDE 
D]RE1ORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COORDENACÂO DE LOGES'i[CÁ 

§ 2 - O secomindenos dos produtos será etuado pele co;nissao de ,cebimejiio, a qual 

podcr*, j III o à Controlará, se licitar a co r]ço da eventuais li, iIs ou irregu lai -id adas que 

forem verificadas na e íttjtt dos normas,  cii até ,i,csino au hstitu -los por ou ros roem, 

imediatamente, contados a partir do recebimento daquelas que Corem devolvidos. 

§ 3 - O seu recebimento dai-se-á de acordo com à disposto no art. 73, li, a e 6, cia Lei 	. . 

8666/93. 

• 	 § 4s -  O prezo de gaintia de tLnoionatnelito e assistSieia Derretidos eqt'ipa,Tteiaos objetos 

do prescnle Contrato, será de 36 (trinta e .seis) meses de acordo com o fornecido •pclo 

• 	 Fabricante ou conforme consta no editai e seus anexos. O prazo de garantis será contado ai 
• 	 partir do recebimento definitivo do objeto deste contrato. 

• 	CLÁUSULA SEXTA - DOTAcÃO ORCAMENTÁRIA (art.55. adio V d2 lei a, °  a666/9. 

As despesas com o pagamento do referido objeto estâo previstas no orçamento da Secretatia tIo 

Estado da estude, conthrme ciassiricaço orçamentária detalhada abaixo: 

.

C.ÓtJIGO t/i2kOj ETOíOÜ: 	. !• iiKM I FÉTE DË 

ilJS O(tAMENtR, 	1VIIL44 Dpi 	' 1kCURSO 

20401 . 	10302.0006 	 1370 	 4,490.00 	 0214 	. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ar!. 55. 

inciso VII e XIII, ctn Lei ir &666/93. 	 . 	. 	.. 

- A CONTRATADA, da ante a vigência deste Cootrro, compromete-se a: 

a) J,fetuar a eErtrega dos produto; de acordo com as condicoes e prazos propostos, e demais 

especificaçoes do Anexo 1 tio ocIitaI; 	 . 

h) Substituir obrigatoriamente, qualquer produto que esteja danificado; 	. 

e) Manter cal compatibilidade com as obrigaØe.s assumidas todas as condiçs de 

hahilitaçoo e quali íicaçáo exigidas na licitaçáo até a entrega totol dissiparemos. 

	

II - () CONTRATANTE, duniie a vigância deste Conlrato, compromete-se a: 	. 	 •• 

a) Efetuar o pagamelilo lias oondiçes e preços pactuados, 	 . 

ti) tomar as medidas jiceessriais quanto ao fiel rocebirisento dos produs, 

riijíso 	- j 	;õv. CE4i17_o4!. Cofro Jd, rtu,01h'o preso -Aro 



ESTADO DE SERUII'E 
SECRtrARIAOE ESTADO 0ASAÚDE 

DIRETORIA ADMINIStRATIVA EFINANCEIRA 
COORDENAÇÃO DE LOOiSI1CÁ 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Alt. 7, do Lei u f  10.520/1002). 

Pela iacuço total ou parcial do Contrato, a Mmbtistração pLor& garantida a lmova 

defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) as scuinLca sanrtios: 

- careci rena ia; 

LI - Multa, observados os seguintes limites acionarei 

a) 03 % (três (Iéci tiios por cento) por dia, ate o tv gós mo dia de atraso, sobra o valor do 

Ixnecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do erettoninla fisico de obras nijo 

ir cumprido; 

h) 10 % (dez por carro) sobre o valor total ou parcial Lia obrigaçüo nãos criroprida, com o 

consoqoente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

II] - i,,ipedinizntis de Licitar e cIo contratar com o Estado de Sergipe pelo param de aLó 5 (cico) 

anos; 	 . 	 . 

V - Declaraço do [Flidonciclade para licitar ou contratar com a Administraçao Público 

enquanto rosnassem rareal Os indicas ivos cl etenti na Les da outras, ou até que seja p101110 vida a 

. . 	 .. raabiIitaço. . 	 . 

O valor da nitilta aplicada sela descontado do valor da garantia prestadaa tudo dos 

pagamentos devidOS 	pela 	Adm ia Estraço 	ou 	aclarado judicialmente, 	sendo 	corrigirá 

monetariamente, de coiifonnidade com a variação do EPCA, a partir do tento inicial, atd a 

datado efetivo recolhimento. 

r A contagem do períiu de atraso na cxeçtiçào dos ajustes será raIizda a pai tir cio 

pr meiro dia O til subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o ou Ftiplil ti e LtO 

da obriga$o. 	 . 

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO (arl.SS. jaciso VIII. à Leia 0  S.666,I3). 

Independentemente de notificações ou irerpeEaçõea judiciais ou extraiud iciais, constittictn 

motivos para rcisào do contrato as situações piovistas rios artigos 77 e 7S, na forma do artigo 79, 

da Lei na 8,666/3. 	 . 	. 

§ 1 	- O pJescute Contato p'yi cré ser rescindido! Iam béni por eoiivoniênc ia administrei iva, 

a juízo do Contratante, sem qLIe caiba à Contrataria qualquer açõo ou intcrpclaçõo judicial. 

À ,ndo i,rg,nt, F!nlaoJ 	/50 /t,,,-ro ja'Io sova CRP 49 0 7 9-/O C_ rfltfll?!,{,, £lÍfl?Oo t Sdde - '1, 



1 
EStADO DE SERGEPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DIRE1ORIA ÁDMÍNIS1RATIVA E FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO LW LOCISTICA 	-. 
-. 

§ 2°- Na ocoiitnei a da rescisão prevista no !capuL  desta oláus LI La, nenhum Onus incutia 

sobre o Contratante em vwtude dtw decisõo. restoduceino dspdsto no § 2 aitgo19 da 

Lei n. 8.666193 e &teinçôes. 

CLÁUSIJLADÉCIMA -  _DOS DIREITOS 00CONTRATANItNO CASO 0IRESCISÃO 

(Art. ___ iniciar; IX•_  lei 	8.66693. 

Na hi],ótese4e rcsciso administrativa do precede coatinto, a Contratada reconhece, de iogo 

o direito do Contrata Lite de a dotar, no que coubor as medidas previstas iio &ii go 80, da  lei fl 

&666/93.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL _ÀEc]çÃO00 

CONTRAI OEOSCASOS OMISSOS íart.55_incisoXIIda Lei nas 8.666/93 

0 presente Contrato Fundamenta-se: 
di 
.: 	 - nos termos do Preao EetrOiiIeo ir. 034/2018 que, simultaneametitet 

a) constam tio Processo Adnti,iistrativo 020000.14534/2017-8 

li b) nao contrarie o interesse púbLico; 	 . 	 . 	. . 

- nas demais deterniinações da Lei 8.666193, Lei n 10.320/02, Decretos Lstaduais sf 

26.531/09 e r 26533U9. 	 . 	 . 

II - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivainenie, nos prinofpios da EsmitiGeial dos Conttatos e nas disposições do Direito 

Privado. 	. 	 . 

4 .. . 	 . 	
Pargrafo único - Os casos omissOs e quaisquer ajustes que se trettt necessÁlios, cal 

dccorincia deste Contrato, scrho acordados entre as partes, IaTaSO-Se, na 000siõo, 'ferino 

Aditivo, 

CLÁUSULA_0CIMA SEGIIOA - DA PUBLICACÃO. 

o Contratante p LLb 1 ice it  no Di r o Oficial do Estado, o extraio do presente Coi lirMo no prazo 

de 20 (viLfle) dias da data de sua assinatura, com itidicaçõo da modalidade de lici y10 e dc SCU 

número de refer&tei& . 

)rruida(i]v!sÍc r,,ago ii IC ao in,  ï'?)a 	CL)'47P17 1)10 Çloa,FdiNi Óatid.. 



1 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRIflARFA DE ESTADO DA SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA  FINANCEIRA 	 . 

. 	COORDENAÇÃO DE LOGISiCA 	--- 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES (Am. 65. Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderã ser alterado na owrt -eneia de quasq uer faws estipulados no artigo 65, 
da Lei •8.666/93, devidamenie comprovados. 	 . 

§ 1 	A cniraiada loa obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
. aeréschnos e supressões que se fize,m necessários, até o limite legal p.sto, caFeti]ado ;f. 	sobre o vala hjucia[ atualizado do contrato 

4t 	. 

§ 2 - Ncn]lLun acrtscilno ou supressõo noutro exceder o litnit&estabeleoido nesta eondiçlo, 
salvo as supres6e s i esrtesico de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ.&CÃO Ári 
67. Lei a° 8.666193. 	 . 	 . 

14 1. Na Íbrnta do que dispõe o artigo 67, da Lei 8 666/9, ficar designada à Diretoria 
Geral da rundaçk de Saúde Parreira [lona - FSl'I 1, desta Secretaria do Estado da Saúde de Sergipe, 
a competência para designar, através de portaria especifica, no qual conler4 6(5) tlolne(À) reis) 
servidor(es), para acompanhar e fiscalizar execriç5o do presente contrato. . . 

. . 	§ P 	Á fiscal zação compete, entre ou tiras atribuições, Verificar a coii ru rm idaci e ela 
. 	exeotivati do Q,nLrMo com as normas, especificadas; se os procedimentos sso adequados 

pala garantir a qualidade desejada.  

§2 -  - A açao da fiscalização 'tão exonera a eo,flitada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÀUSULÃ DÉCIMA QUINTA DO FORO 

As partes contratamos elegem o Foro da Capital do Esw!o de SetLpe corno único cotnpetcittc 
parti di ri a ir as questão s que po rvent LI anistiam lia execoçõo ([o presente Contrato, com reiti ida 

expressa por qualquer outro, 

E, por anotasse assim, justas e contratas as partes assinam este instrumento em 03 ([rãs) vias 

de igual teor e ferira, paro teu só e'to, a fim de que produza seus efritos legais 

3 514 s7?'olio 5 	e?!' 11l }J ('40 Ce,toAi ml sy srn d &set - 4!"yll/S? 



ESTADO DL SERGIPE 
SECRETARIA 1W ESTADO DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINJS1RATIVA E FJNANC]RÂ 
COORDNAÇÀoDE LOGÍSTICA 	 . 	 -- 

icaItuiSE, DG de 	 de 2018. 

SAIA  ~ I]lferlIj ~t]c 	

VALBFIfr LIMA 

. 	 TEWrEMUNHA: 

CPF:O9.3 

fEw 	3; 	 49 o47)1Ø 	 - Arüí47f --  - 


